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PARECER DO RELATOR 

 
Nos termos do Art. 49, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, emito 

o parecer como Relator desta Comissão Permanente, acerca do Projeto Decreto Legislativo 

nº 01/2023, de autoria do vereador Vavá do Thianguá, que “CONCEDE MEDALHA DE 

HONRA AO MÉRITO E DIPLOMA DE GRATIDÃO DA CIDADE DE BOA VISTA AOS Policiais 

Militares 3º SGT Willy da Silva Souza, 3º SGT Emanuel Lopes Azevedo, Sub Ten. Robson dos 

Santos, Sub Ten. Alessandro Soares Simões, Ten.-cel Diego Souza Bezerra, Ten.-cel Paulo 

Anderson da Silva Santos, SD Eliseu Santana dos Santos e o CB Claisson de Sousa Maia. E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ” 

Assim, em um único parecer, manifesto-me pela aprovação do referido Projeto, uma 

vez que foram atendidos os requisitos de ordem constitucional, legal e regimental na matéria 

proposta. 

 

É o breve parecer. 

 

Boa Vista/RR, 17 de fevereiro de 2023. 

 
 
 
 

________________________________ 
VER. INSP. DANIEL MANGABEIRA 

RELATOR 
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